
Estrdo de Sergipe
Prefeitura Municipal de Mulhada dos Bois

CoNTRATO N'. 120t2024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECÍFICO NA AREA DE AUXILIAR
PARA EDUCAçÃO INFANTIL, QUE
ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
MT'NICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
EA Sra. JEANE DOS SANTOS. NA FORMA
ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL. DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 13.115.993/0001-99, localizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-000 TVIALHADA DOS BOISISE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICtPAL, aqui representada pelo SenhoTAUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente na Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
lt/unicípio de Malhada dos BoisiSE, do outro lado a Sra. .JEANE DOS SANTOS, inscrita no
CPF No.018.224.425-32, RG No01.485.667-0 2aVlA SSP/SE, com endereÇo na AV.GOV.
VALADARES,N.0ô, POV. MOITA - AREA RIJRAL- CEP:49.940-000, MALHADA DOS
BOIS/SE, doravante oenominado sirnplesmente de CONTRATADA, tem justo e acordado o
presente contrato individual de trabalho por tenrpo determinado, para atendimento de
excepciona! interesse púbiico, conn fundamento no lnciso lX, artigo 37, da Constituição Federal
em harmonia com a Lei Municipal n" 204 de 2023, considerando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contratc reger-se-á pelas disposições
constantes da Constiturção Federal, em seu art. 3i inciso lX, com também, as leis municipais
de n". 2O4l2O?.3,2Oü2.A23 e 20ri1202.3.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato ti..m por objeto a Contratação Temporária da
Sra. JEANE'DOS SANTOS, para atuar como AUXILIAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, na

E.M.E.I MAR|A HÊRIUíNIA DF- AGUIAR

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Acinninisrração Pública, através da Secretaria
Municipal de Educaçáo.

PARAGRAFO UNTCO - Fica ajustac,o, nos termos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITTJRA MUNICIPAL DE MALHADê DOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRATADA para prestar serviços em qualquer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a $:râft'r de 01 de março de 2024, encerrando-
se em 30 de novembro de 2Q24.

PARAGRAFO PfllMEtRO - O prazc d..: e xc.cução só poderá ser prorrogado, a
critério da Adm;nistração, confr;rme Art. 4o ,Ja Lei Mu,',iuipal n" 20412023, e as respectivas
alterações dadas peias leis 2C512023 e 206i2023 r*'t"'vidamente autuado em processo próprio
e aprovadc pela autoridade competente.

Ru;r C, .11i2 - Conju,rto lr'iaria Rosa Silva - ;iP 49 :140-000 - :Malhada dos Bois
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Esíado de Ír:,trgipe
Pre,f'eit'ura Municipul de:Waihada dos Bois

QUINTA - DA CARGA HORÁRIA - A jornada de traualho sêrá de 20 (vinte) horas semanais,
obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas ativ,dacles em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento. a critério da SECRE'IAR|A MUNICIPAL DE EDUGAÇÃO E

CULTURA, desde que seja avisadc com o mínimo de 01 (uma) semana de antecedência

SEXTA - OtsRlGAçÕeS uR CONTRATANTE - sür obrigações da Contratante

a) Repassar à contratacJa o valor da rernuneraçõc ,:actuada;
b) Remeter copra deste Contiato ao Tribunal de {)r-'ritas do Estado;
c) Efetuar a prestação de corltas, quando solicitado.

SÉTIMA - oBRIGAÇoES Do ÇONITRATADO - si.,.r obrigações do Contratado: Desempenhar
suas atividades coi'i, qualidade e presteza; atender rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; suieitar-se-á às ncr,'ras gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, qile em nenhum n'rc,nento poderão ser ignoradas, obrigando-
se a executai'com zelo, eficiên:ia e lealdade toda.' as tarefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALARIO-- O salário mensal a ser p.rgo pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BO|S a CONI RATADA, irrclrindo í,\ Íêpouso semanal remunerado, será de
R$ 850,00 (r-ritocenros'e cinqrrenta reais), sob"e r.t Çu3i incidirão ls reajustes pagos aos
servidores da Administração Dircta do Munic;pro ot íVlali^'u'ja.dos Bois.

PARAGR,IFO i:I,;ICO.Á PREFEITi.JitA IIILIi.IICIPAi. DE MALHADA DOS BOIS
poderá clesuont;:r clo salá;io ca üONTRATADA o \rarnr dos r"anos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligéncia, imprucér:cia ou imperícia.

NONA - DÂ UCTAçÃO OF.ÇAIUIENTÁRIA - Ar; iiespesas d*correntes com o objeto do
presente lnstrurr:entl de Contr:rto, correrão, à con,ra oí. t{aiureza 'Je Despesa:

ORGÃO: 2313 .-. PITEFE§lUKA IJIUNIGIPÂL DE MT\LHAD§ DOS BOIS;
uo: 2009 - SEGRETAi(;.A DE EDUCAçÃO E CUt.TU§t- FUNDEB
AÇÃo: 4299- REMUNERAÇ'Áç Dos pnoFr$s,üNArs DA EDUcAçÃo BÁstcA com
RECURSOS DO FUNDÊB-EDUCAÇÃO rNFANT|r..l
ELEMENTO DE DE§PESA: 3{IiOO4OOOO - CONTIIATO POR TETúPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO: 1itü'tAz$- IDENTIFICA(\,1A DO PERGENTUAL APLICADO NO
PAGAMENTO DA RErbrU}IERAÇÃO DOS pROFilir§rONArS DA EDUCAÇÃO eÁStCn;

DECIMA - R5Â,,USTE I)E PRÉÇOS - A rerr,unerc:ção tl;i Contratado será reajustável através
de Aclitivo ni-ls mesmcs' per,;entuais de reajurit': dos Funcionários Público do Quadro
Permanentc desta Admin:s;tri,,rj:o.

DÉCIMA PRIMHIRA - DA /{í-IERAÇÃO COnr,ElATl..qL -O,;resente contrato poderá ser
alterado unilaterainrenir pela SICI:iETARIA MUNI,-ilPr'.. u)E EtitrCAÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, sendo Çue as alteraçÕes tel'ão processaCal atrav,is de Termo Aditivo, com as devidas
justificativas.

Rua C, 112 . Crniunt.i Maria Rosa Silva -.1,-': 49 940-Cí)0 -. Malhada dos Bois
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Estado de Sçrgipe
Prefeituro Municipal de Mslhudu dos Bois

a) Por razões de interesse público relevante.
b) Por acorclo entre as partes contratantes que p<lderão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu prazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art.481 da CLT.

DÉctMA TERGEIRA - DA VALIDADE E DA EFlcÁclA - o presente contrato só terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

Malhada dos Bois/SE, arço de 2024.

AUGUSTO ni
Prefeito

,b, Sa*^6)
JEANE DO§ SAt\'l'i.)S

CONTRATAEI.l.
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DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCTSÃO - O presente .-ontrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:


